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PORTARIA Nº 011/2026 DE 07 DE ABRIL DE 2026 

 
Concede licença sem vencimentos a 

Servidor efetivo municipal.  

 

O Prefeito Municipal de Alagoinha do Piauí (PI), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e na Lei nº 026/2020 que trata do 

Estatuto dos Servidores Públicos Municipal, e; 

CONSIDERANDO, o requerimento protocolado neste órgão, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER, a Servidora Efetiva, a Sra. ITALA DE OLIVEIRA 

CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 042.080.073-54, ocupante do cargo efetivo 

de Zeladora, a “Licença sem Vencimentos” por um período de 01(um) ano a partir 

do dia 07 de abril de 2026 com retorno previsto em 07 de abril de 2027. 

 

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor a partir de sua assinatura, 

revogadas as disposições ao contrário.   

 

Art. 3º - Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Alagoinha do Piauí - PI, 07 de abril de 2026. 
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